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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACICABA JIRA
Criado pela Lêi Municipàl 3.305 de 02.07.1991 e p/ Lêi Complementar 221 de 18,08.2008

Projeto " QUEM USÁ. CUIDÁ "

RESOLUCÃO C MS No 003t2026

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Piracicaba, com base
em sua competência regimental e nas atribuições conferidas pela lei
federal 8080/90 e pela lei Complementar Municipal 221/2008, reunidos
na data de 24 de Fevereiro de 2026 em reunião ordinária presencial, em
Audiência Pública realiza na Câmara de Vereadores de Piracicaba a
apresentação para votação da plenária do Relatório Anual de Gesfão -
RAG 2OO5

Reso/ve:
Aprovar o do Relatorio Anual de Gestão - RAG 2025

Piracicaba, 24 de Fevereiro de 2026.

Conselho Municipal de Saúde de Piracicaba

QUE SOARES
Presidente

Homologada em I oL taÇ

Dr. Sergio Jo
Secretário de Saúdea
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